
[image: ]

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO
CÂMARA NACIONAL DE CONVÊNIOS E INSTRUMENTOS CONGÊNERES - CNCIC/DECOR/CGU
(Portaria CGU nº 03, de 14/06/2019)


Lista de Verificação (check list)
Acordo de Cooperação (com ou sem compartilhamento de recurso patrimonial) com Organização da Sociedade Civil (OSC)

	
Nota Explicativa:

O presente modelo se aplica exclusivamente aos instrumentos regulados pela Portaria SEGES/MGI nº 3.506, de 8 de maio de 2025.

A celebração de Acordos de Cooperação para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco que não envolvam a transferência de recursos financeiros, com ou sem compartilhamento de recurso patrimonial,  observará a seguinte ordem de atos administrativos e documentos, elaborada em consonância os requisitos dispostos na Portaria SEGES/MGI nº 3.506, de 8 de maio de 2025.

A presente lista de verificação reproduz assim unicamente as exigências estabelecidas pelo Ministério da Gestão e Inovação, conforme a competência atribuída pelo art. 6º do Decreto nº 8.726, de 2016.





	Nº 
	ATOS/DOCUMENTOS
	NORMAS
	SIM
	NÃO
	OBS/FLS/ID

	
1 
	Há 	processo 	administrativo devidamente formalizado?
	Art. 22, da Lei nº 9.784, de 1999; Lei nº 12.682, de 2012; e Decreto nº 8.539, de 2015.
	 
	 
	 

	















2 
	O ajuste a ser pactuado está sendo celebrado com uma Organização da Sociedade Civil – OSC? 
Entende-se 	como 	Organização 	da Sociedade Civil: 
a) entidade privada sem fins lucrativos que não distribua entre os seus sócios ou associados, conselheiros, diretores, empregados, doadores ou terceiros eventuais resultados, sobras, excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, isenções de qualquer natureza, participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas atividades, e que os aplique integralmente na consecução do respectivo objeto social, de forma imediata ou por meio da constituição de fundo patrimonial ou fundo de reserva; 
b) as sociedades cooperativas previstas na Lei no 9.867, de 10 de novembro de 1999; as integradas por pessoas em situação de risco; ou
c) as organizações religiosas que se dediquem a atividades ou a projetos de interesse público e de cunho social distintas das destinadas a fins exclusivamente religiosos.


	Art. 19, caput, da Portaria SEGES/MGI nº 3.506, de 2025;
	 
	 
	 

	
3
		Os atos e os procedimentos relativos à formalização foram realizados no Transferegov.br?

OBS.:  Ato da Secretaria de Gestão e Inovação do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos disporá sobre o início da obrigação de uso do Transferegov.br para o acordo de cooperação.
	Art. 45, da   Portaria SEGES/MGI nº 3.506, de 2025.
	
	
	
	



PLANO DE TRABALHO: Há Plano de Trabalho ou foi dispensada a sua elaboração? 

	Em caso de dispensa do Plano de Trabalho, consta dos autos:

	Nº 
	ATOS/DOCUMENTOS
	NORMAS
	SIM
	NÃO
	OBS/FLS/ID

	






4
	A motivação  pelo órgão ou entidade da administração pública federal, responsável pela política pública, justificando a dispensa do Plano de Trabalho em razão da  complexidade e natureza do objeto a ser executado, bem como nos casos de acordos de cooperação voltados para a doação de bens.


	Art. 35,  § 5º ,   Portaria SEGES/MGI nº 3.506, de 2025.
	
	
	

	Em caso de apresentação do Plano de Trabalho, contém:

	

5
	
A identificação de seus partícipes e representantes.

	Art. 35, I,   Portaria SEGES/MGI nº 3.506, de 2025.
	 
	 
	 

	
6
	A descrição do objeto.

	Art. 35, II,   Portaria SEGES/MGI nº 3.506, de 2025.
	
	
	

	[bookmark: _Hlk172726511]


7
	A justificativa.

	Art. 35, III,   Portaria SEGES/MGI nº 3.506, de 2025.
	
	
	

	

8
	O cronograma físico, contendo as ações com os respectivos responsáveis e prazos.
	Art. 35, IV, da Portaria SEGES/MGI nº 3.506, de 2025.
	
	
	

	

9
	
Especificação do compartilhamento patrimonial, comodato ou doação, quando houver.


	Art. 44, da   Portaria SEGES/MGI nº 3.506, de 2025.
Minuta Modelo de Acordo de Cooperação aprovado pela  NOTA n. 00001/2025/CNCIC/CGU/AGU da Câmara Nacional de Convênios e Instrumentos Congêneres  -  CNCIC/DECOR/CGU.
	
	
	



CHAMAMENTO PÚBLICO: Houve Chamamento Público ou foi dispensada sua realização?
	[bookmark: _Hlk172728818]Em havendo Chamamento Público, ele contém: 


	Nº 
	ATOS/DOCUMENTOS
	NORMAS
	SIM
	NÃO
	OBS/FLS/ID

	

10
	O objeto da parceria.

	art. 24, I, da   Portaria SEGES/MGI nº 3.506, de 2025.
	
	
	

	
11
	Os prazos, as condições, o local e a forma de apresentação das propostas.
	art. 24, II, da   Portaria SEGES/MGI nº 3.506, de 2025.
	
	
	

	









12
	Os prazos e os critérios de seleção e julgamento das propostas, inclusive no que se refere à metodologia de pontuação e ao peso atribuído a cada um dos critérios estabelecidos, se for o caso. 

OBS.: É vedado, no edital de chamamento público (art. 25, I e II,  alíneas a e b, da Portaria SEGES/MGI nº 3.506, de 2025):

I - exigir que as organizações da sociedade civil possuam certificação ou titulação concedida pelo Estado como condição para a celebração do acordo de cooperação; e

II - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo em decorrência de qualquer circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto da parceria, admitidos:

a) a seleção de propostas apresentadas exclusivamente por concorrentes sediados ou com representação atuante e reconhecida na unidade da Federação onde será executado o objeto da parceria; e
b) o estabelecimento de cláusula que delimite o território ou a abrangência da prestação de atividades ou da execução de projetos, conforme estabelecido nas políticas setoriais. 
	art. 24, III, da   Portaria SEGES/MGI nº 3.506, de 2025.
	
	
	

	

13
	Os prazos e as condições para interposição de recurso administrativo no âmbito do processo de seleção.
	art. 24, IV, da   Portaria SEGES/MGI nº 3.506, de 2025.
	
	
	

	
14
	
A minuta do acordo de cooperação.
	art. 24, V, da   Portaria SEGES/MGI nº 3.506, de 2025.
	
	
	

	

15
	A indicação da legislação aplicável ao acordo de cooperação.
	art. 24, VI, da   Portaria SEGES/MGI nº 3.506, de 2025.
	
	
	

	

16
	O roteiro para a elaboração da proposta que poderá constituir esboço de plano de trabalho.
	art. 24, VII, da   Portaria SEGES/MGI nº 3.506, de 2025.
	
	
	

	

17
	Análise e manifestação  conclusiva prévia do setor técnico do Órgão ou entidade  da administração pública federal.
	Art. 44,  § 1º, da  Portaria SEGES/MGI nº 3.506, de 2025.
	
	
	

	

18
	Análise e manifestação jurídica  conclusiva prévia do Órgão ou entidade  da administração pública federal.


	Art. 44,  § 1º, da  Portaria SEGES/MGI nº 3.506, de 2025.
	
	
	

	










19
	O Edital de Chamamento Público foi amplamente divulgado no sítio eletrônico oficial do órgão ou da entidade pública federal e no Transferegov.br. 

OBS:   Ato da Secretaria de Gestão e Inovação do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos disporá sobre o início da obrigação de uso do Transferegov.br para o acordo de cooperação. (art. 45, da Portaria SEGES/MGI nº 3.506, de 2025)

OBS2: Poderá ocorrer uma publicação especial, conforme o § 1º do art. 10 do Decreto nº 8.726, de 2016:
§1º. A administração pública federal disponibilizará, sempre que possível, meios adicionais de divulgação dos editais de chamamento público, especialmente nos casos de parcerias que envolvam indígenas, quilombolas, povos e comunidades tradicionais e outros grupos sociais sujeitos a restrições de acesso à informação pelos meios tradicionais de comunicação.


	art.   26, da Portaria SEGES/MGI nº 3.506, de 2025.
	
	
	

	



20
	Adicionalmente à publicação no sítio eletrônico, os órgãos e entidades publicarão extrato do Edital no Diário Oficial da União, com, ao menos, 30 dias de  antecedência ao prazo para a apresentação das propostas pela OSC, contendo, no mínimo:
I - objeto;
II - público alvo;
III - prazos de início e fim para apresentação de propostas;
IV - endereço eletrônico onde está publicado o interior teor do edital; e
V - número do processo.

	arts. 26, parágrafo único e 27, da Portaria SEGES/MGI nº 3.506, de  2025.
	
	
	

	[bookmark: _Hlk172728308]
21
	[bookmark: _Hlk215094415]Foi constituída comissão prévia para julgar as propostas e foram observados os critérios de designação e impedimento dos membros? 
	art. 28, da Portaria SEGES/MGI nº 3.506, de 2025.
	
	
	

	22
	Houve a avaliação das propostas, conforme os critérios definidos no Edital?
	art. 29, da Portaria SEGES/MGI nº 3.506, de 2025.
	
	
	

	

23
	Houve a divulgação do resultado preliminar no sítio eletrônico oficial e no Transferegov.br, com abertura do prazo de 5 dias, contados da divulgação do resultado, para interposição de recursos à comissão.

OBS.:  Ato da Secretaria de Gestão e Inovação do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos disporá sobre o início da obrigação de uso do Transferegov.br para o acordo de cooperação (art. 45, da Portaria SEGES/MGI nº 3.506).
	art. 30, caput e § 1º, da Portaria SEGES/MGI nº 3.506, de 2025.
	
	
	

	


24
	Ocorreu a homologação e divulgação, no sítio eletrônico oficial e no Transferegov.br, das decisões recursais proferidas e o resultado definitivo do processo de seleção, bem como, os respectivos extratos no Diário Oficial da União.

OBS.: a utilização da plataforma Transferegov.br somente será exigida após a definição em Ato da Secretaria de Gestão e Inovação do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos que disporá sobre o início da obrigação de uso do Transferegov.br para o acordo de cooperação. (art. 45, da Portaria SEGES/MGI nº 3.506).
	art. 31, caput e parágrafo único, da Portaria SEGES/MGI nº 3.506, de 2025.
	
	
	



NÃO HOUVE CHAMAMENTO PÚBLICO. Por quê?
	Nº 
	ATOS/DOCUMENTOS
	NORMAS
	SIM
	NÃO
	OBS/FLS/ID

	

25
	
O objeto do Acordo de Cooperação não envolve a celebração de comodato, doação de bens ou outra forma de compartilhamento de recurso patrimonial.

	
 art. 19,  § 2º, da Portaria SEGES/MGI nº 3.506, de 2025.
	
	
	

	








26
	Quando o objeto envolver a celebração de comodato, doação de bens ou outra forma de compartilhamento de recurso patrimonial, houve dispensa de chamamento público, justificada pelo administrador público. 

OBS: São hipóteses de dispensa de Chamamento Público: 

a) caso de urgência decorrente de paralisação ou iminência de paralisação de atividades de relevante interesse público, pelo prazo de até cento e oitenta dias;   

b) nos casos de guerra, calamidade pública, grave perturbação da ordem pública ou ameaça à paz social;

c) quando se tratar da realização de programa de proteção a pessoas ameaçadas ou em situação que possa comprometer a sua segurança; 

d) no caso de atividades voltadas ou vinculadas a serviços de educação, saúde e assistência social, desde que executadas por organizações da sociedade civil previamente credenciadas pelo órgão gestor da respectiva política.    
	arts. 19, § 3º e 22, I, da Portaria SEGES/MGI nº 3.506, de 2025.
	
	
	

	






27
	Caracterizou-se hipótese de Inexigibilidade de chamamento público, justificada pelo administrador público. 

OBS: Será considerado inexigível o chamamento público:   

a) na hipótese de inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto da parceria; ou

b) se as metas e etapas somente puderem ser atingidas por uma entidade específica, quando for o caso.
	arts. 19,  § 3º e 22, II, da Portaria SEGES/MGI nº 3.506, de 2025.
	
	
	


REQUISITOS E EXIGENCIA DE DOCUMENTAÇÃO 
	Quando o acordo de cooperação não envolver comodato, doação de bens ou outras formas de compartilhamento patrimonial, consta:

	Nº 
	ATOS/DOCUMENTOS
	NORMAS
	SIM
	NÃO
	OBS/FLS/ID

	


28
	A organização da sociedade civil possui normas de organização interna que prevejam expressamente objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e social. 

	art. 33, I, da  Portaria SEGES/MGI nº 3.506, de 2025.
	
	
	

	

29
	
A organização da sociedade civil está com situação cadastral ativa no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ, comprovado mediante comprovante de inscrição e situação cadastral do CNPJ.


	art. 33, II, § 1º, II,  § 3º, da Portaria SEGES/MGI nº 3.506, de 2025.
	
	
	

	

30
	A organização da sociedade civil indicou o representante legal responsável pela assinatura do acordo de cooperação.
	art. 33, III, da Portaria SEGES/MGI nº 3.506, de 2025.
	
	
	

	

31
	Certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do estatuto registrado em cartório acompanhado das alterações, quando houver, ou tratando-se de sociedade cooperativa, certidão simplificada emitida por junta comercial.
	art. 33, § 1º, I, da Portaria SEGES/MGI nº 3.506, de 2025.
	
	
	

	

32
	
Cópia da ata de eleição do quadro de dirigente atual.
	art. 33, § 1º, III, da Portaria SEGES/MGI nº 3.506, de 2025.
	
	
	

	Quando o acordo de cooperação envolver comodato, doação de bens ou outras formas de compartilhamento patrimonial, consta adicionalmente:

	33
	Declaração de que não há em seu quadro de dirigentes:

a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública federal; e

b) cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, das pessoas mencionadas na alínea "a";

	art. 33,  § 2º ,  I, da Portaria SEGES/MGI nº 3.506, de 2025.
	
	
	

	34
	Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF/FGTS; 
	 art. 33,  § 2º ,  II, da Portaria SEGES/MGI nº 3.506, de 2025. 
	
	
	

	35
	Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT
	art. 33,  § 2º ,  III, da Portaria SEGES/MGI nº 3.506, de 2025.
	
	
	



Verificou-se no Plano de Trabalho ou na proposta de celebração do acordo de cooperação a ocorrência dos seguintes impedimentos/vedações legais: 
OBS: Em caso da presença de algum dos impedimentos abaixo elencados, o Plano de trabalho não poderá ser aprovado e a proposta não poderá ter seguimento.

	Nº 
	ATOS/DOCUMENTOS
	NORMAS
	SIM
	NÃO
	OBS/FLS/ID

	[bookmark: _Hlk172726791]

36
	A entidade não está regularmente constituída a ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no território nacional.
	art. 34, caput, da Portaria SEGES/MGI nº 3.506, de 2025.
	
	
	

	




37





	O objeto envolve  comodato, doação de bens ou outras formas de  compartilhamento patrimonial e a entidade está omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada.

	art. 34,  § 1º, I, da Portaria SEGES/MGI nº 3.506, de 2025.
	
	
	

	




38
	O objeto envolve  comodato, doação de bens ou outras formas de  compartilhamento patrimonial e a entidade tenha como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública da mesma esfera governamental na qual será celebrado o acordo de cooperação, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau.

OBS.:  este impedimento/vedação não se aplica à celebração de acordo de cooperação com organizações da sociedade civil que, pela sua própria natureza, sejam constituídas pelas autoridades referidas naquele inciso, sendo vedado que a mesma pessoa figure simultaneamente, como dirigente e administrador público no acordo de cooperação. (art.  34,  § 2º , da  Portaria SEGES/MGI nº 3.506, de 2025)
	art. 34, II,   da Portaria SEGES/MGI nº 3.506, de 2025.
	
	
	

	






39
	O objeto envolve  comodato, doação de bens ou outras formas de  compartilhamento patrimonial e a entidade tenha entre seus dirigentes:

a) cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos;

b) julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação;

c) considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992.


	art. 34,  § 1º , III, alíneas a, b, c, da Portaria SEGES/MGI nº 3.506, de 2025.
	
	
	




MINUTA DO INSTRUMENTO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO
	Nº 
	ATOS/DOCUMENTOS
	NORMAS
	SIM
	NÃO
	OBS/FLS/ID

	


40
	Utilizou-se a minuta padronizada da Advocacia-Geral da União (AGU) para celebração do Acordo de Cooperação?

[bookmark: _Hlk215093559] OBS: A minuta já contempla todas as cláusulas essenciais e específicas dispostas no art. 36   da Portaria SEGES/MGI n. 3.506, de  2025.


	art. 44,  caput,  da Portaria SEGES/MGI n. 3.506, de  2025.
	
	
	

	
41
	Consta a  prévia análise e manifestação  conclusiva pelo setor técnico?
	art. 44,  § 1º, da Portaria SEGES/MGI n. 3.506, de  2025.
	
	
	

	42
	Consta a  prévia análise e manifestação  conclusiva pela Advocacia Pública ou Parecer referencial?

OBS.:  A manifestação jurídica individual em cada processo poderá ser dispensada quando já houver parecer sobre minuta padronizada, nos termos do art. 9º, § 10, do Decreto nº 8.726, de 27 de abril de 2016.
	art. 44,  § 1º, da Portaria SEGES/MGI n. 3.506, de  2025.
	
	
	




TERMO DE ADESÃO AO ACORDO DE COOPERAÇÃO: Optou-se por permitir adesão ao acordo de cooperação?

	Nº 
	ATOS/DOCUMENTOS
	NORMAS
	SIM
	NÃO
	OBS/FLS/ID

	

43
	O objeto do Acordo de Cooperação não envolve doação de bens.
	art. 43,  § 2º,  da Portaria SEGES/MGI n. 3.506, de  2025.
	
	
	

	


44
	
O órgão técnico se manifestou sobre as condições específicas da política pública em que se insere a parceria que possibilitam o compartilhamento e execução de ações comuns para o objeto acordado.
	art. 43,  I,  da Portaria SEGES/MGI n. 3.506, de  2025.
	
	
	

	
45
	O acordo de cooperação celebrado possui cláusula expressa que estabeleça a possibilidade de adesão.

OBS:  A elaboração do termo de adesão ao acordo de cooperação é de responsabilidade da organização da sociedade civil celebrante com o órgão ou entidade da administração pública federal. (art. 43,  § 1º,  da Portaria SEGES/MGI n. 3.506, de  2025).



	art. 43,  II,  da Portaria SEGES/MGI n. 3.506, de  2025.
	
	
	

	46
	Serão observadas e cumpridas pelo interessado aderente as condições estabelecidas no acordo de cooperação celebrado.
	art. 43,  III,  da Portaria SEGES/MGI n. 3.506, de  2025.
	
	
	

	
47
	A organização da sociedade civil que celebrou com a administração pública federal será responsável pelo acompanhamento e monitoramento da execução das ações compartilhadas, prestando as orientações necessárias para a execução do objeto.
	art. 43,  IV,  da Portaria SEGES/MGI n. 3.506, de  2025.
	
	
	

	
48
	A adesão ocorrerá durante a vigência do acordo de cooperação celebrado.
	art. 43,  V,  da Portaria SEGES/MGI n. 3.506, de  2025.
	
	
	

	
49
	Será formalizado por meio de assinatura ou aceite de termo de adesão ao acordo de cooperação, pela organização da sociedade civil, órgão ou entidade pública ou privada sem fins lucrativos, interessado.
	art. 43,  VI,  da Portaria SEGES/MGI n. 3.506, de  2025.
	
	
	

	
50
	O encerramento do termo de adesão se dará concomitantemente ao término da vigência do acordo de cooperação.
	art. 43,  VII,  da Portaria SEGES/MGI n. 3.506, de  2025.
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